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EÜGENIO COLTRQ, Prefeito Municipal
to, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são 
ridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro -
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo autori 
zado a pagar ao servidor efetivo, como gratificação salarial, a 
diferença da remuneração do emprego ou função ocupados para o que 
estiver temporariamente substituindo em razão da demissão, férias, 
morte, suspensão ou licença do seu titular.

§ Único - Excetuando o caso de ferias , 
suspensão ou licença, a substituição far-se-á até a nomeação do 
servidor concursado.

Artigo 2g - 0 servidor somente poderá
pleitear o recebimento da diferença de que trata o artigo anterior,
se designado em comunicado, na qual conste obrigatoriamente, o no
me do servidor, o emprego, o tempo de duração da> substituição, bem 
como o nome e o emprego do servidor que irá responder pela substi
tuí çao de que trata esta Lei.

§ Único - Encerrada a vacância por retor
no ou nova nomeação, o servidor designado para responder têmpora - 
riamente pelo emprego, voltara ao seu lugar de .-origem, não incorpo 
rando ao seu salário, a remuneração auferida durante o período da 
substituição.

- Artigo 39 - Esta Lei entirará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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